
 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha 

Pombo, 1.453, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Moacir Olivatti, e no uso de atribuições 

legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 

AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso VIII, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, 

autorizo a dispensa para a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peça 

"Grade antidifusora 103 linhas" e serviços de instalação para o equipamento de 

RAIO-X ALTUS ST, pertecente ao Hospital Municipal, conforme solicitação da 

Secretaria de Saúde. A presente contratação é urgentemente necessária devido à 

substituição da peça defeituosa "Grade antidifusora 103 linhas" do equipamento de 

raio-X do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. A aquisição e instalação desta 

peça são vitais para garantir a precisão dos diagnósticos médicos e a continuidade dos 

serviços de saúde oferecidos à nossa comunidade. Como o único hospital do município 

equipado com este tipo de aparelho, somos referência no atendimento do SAMU e 

atendemos todos os postos de saúde da região. Sem o funcionamento adequado do 

equipamento de raio-X, corremos o risco de comprometer a saúde e o bem-estar dos 

pacientes que dependem de nossos serviços. Essa medida visa não apenas garantir a 

continuidade dos atendimentos, mas também proteger a vida e a saúde dos cidadãos 

de Nova Esperança, PR, otimizando a operação do equipamento e assegurando a 

eficiência dos serviços médicos essenciais, tendo como favorecido a empresa EUGENIO 

E MARQUES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.600.153/0001-32, no valor global de R$ 

9.300,00 (nove mil e trezentos reais). conforme orçamento em anexo.  

 

Nova Esperança, 17 de Julho de 2024. 

 

 

Moacir Olivatti  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha 

Pombo, 1.453, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Moacir Olivatti, RATIFICA a DISPENSA 

de licitação nº 060/2024, nos termos do Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 153/2024 

Contratada: EUGENIO & MARQUES LTDA CNPJ: 01.600.153/0001-32 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peça "Grade antidifusora 

103 linhas" e serviços de instalação para o equipamento de RAIO-X ALTUS ST, 

pertencente ao Hospital Municipal, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

Forma de pagamento: Em até 30 dias após a execução do objeto 

Vigência: 90 dias 

Valor Global Estimado: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 

Dotação Orçamentária: 05.009.10.302.0041.2075.339030 -1000/1303  

05.009.10.302.0041.2075.339039 – 1000/1303 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE (17) 

DIAS DO MÊS DE JULHO (07), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

MOACIR OLIVATTI 

Prefeito Municipal 


